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Deputado Estadual

DIRCEU DALBEN

PARECER N°          2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 0284/2025.
Trata-se de propositura da ilustre deputada Analice Fernandes, sob nº 284/2025, que “Dispõe sobre a criação de um programa de vídeo treinamento para pais e mães de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e dá outras providências”. 
Foi dado atendimento ao disposto no artigo 148, parágrafo único, item 2, do Regimento Interno, conforme fls. 11, não tendo recebido substitutivo ou emendas.
O projeto contou com a manifestação favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (fls. 29/30), sendo na sequência encaminhado para apreciação desta Comissão, por força do artigo 31, § 19º, do Regimento Interno.
É um introito necessário.
Passo a opinar.
A presente propositura tem como finalidade a criação de um programa de vídeo treinamento destinado a pais e mães de pessoas com TEA, voltado à produção e disponibilização de conteúdos informativos e educativos, abordando temas essenciais como a compreensão do TEA e suas características, estratégias de comunicação e interação, métodos de estimulação e desenvolvimento de habilidades, manejo de crises e comportamentos desafiadores, bem como os direitos da pessoa com TEA e de suas famílias.

Sabemos que o Transtorno do Espectro Autista exige acompanhamento e abordagem adequada às necessidades especifica de cada individuo. Nesse contexto, pais e mães exercem papel fundamental, sendo muitas vezes os principais responsáveis pela aplicação de estratégias de estímulo, comunicação, comportamento e apoio emocional. Contudo, nem sempre dispõem de orientação técnica acessível e adequada, o que torna indispensável à aprovação do presente projeto, razão pela qual, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 284/2025.



Sala das Comissões,






ANTONIO DIRCEU DALBEN
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